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PORTARIA Nº 45/2020 
 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª 

REGIONAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade e considerando o contido no 

artigo 130 da CLT, RESOLVE: 

 
CONCEDER: 
FÉRIAS regulamentar a que tem direito a servidora 

TALITA CÁSSIA BALSANELLI consistente em 6 (seis) dias, iniciando-se 

o período de gozo em 14/12/2020 à 19/12/2020 com o período aquisitivo de 

08/03/2019 à 07/03/2020. 
 

Esta Portaria retroage seus efeitos e passa a vigorar 

desde 14 de dezembro de 2020. 

 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 

 

Ivaiporã, 15 de dezembro de 2020. 

 

 
 
 
 
 

ENF° CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO CIS 
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RESOLUÇÃO Nº 52/2020 
 

 
SÚMULA: “DEFINE PROCESSO 
ELEITORAL PARA A PRESIDENCIA 
DO CONSORCIO GESTÃO 2021 – 
2022 DO CIS DA 22ª RS. DE 
IVAIPORÃ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 

  O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, e 

devidamente autorizado pelo Conselho de Prefeitos, em assembleia em data de 

04 de dezembro do ano corrente, edita a seguinte:  
 

RESOLUÇÃO: 
 

  Art. 1º. Em conformidade com o artigo 34, parágrafo 1º1 do Estatuto 

do Consórcio de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, e por deliberação 

fica definida a assembleia para proceder com a eleição do Conselho de Prefeitos 

para o biênio 2021-2022, devidamente marcada para a data de 22 de dezembro 
de 2020, às 13h30min horas primeira chamada, e 14h00min segunda chamada, 

a mesma será realizada por videoconferência pelo aplicativo Google Meet, o link 

será encaminhado com uma hora de antecedência pelo aplicativo de mensagens 

Whatsapp.   

  Art. 2°. Ficam todos os prefeitos devidamente convocados a 

participar da eleição nesta data, em servindo esta presente resolução como edital 

de convocação, em sendo que os interessados para concorrerem aos cargos da 

Diretoria Executiva deverão até 72 (setenta e duas) horas antes das eleições 

apresentarem pedido formal de registro da candidatura a Comissão Eleitoral, 

devendo ser respeitados o artigo 37 do Estatuto da Entidade.  

                                                 
 

 

      

 

CIS 

Rua Professora Diva Proença, 500  Centro, Ivaiporã  PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795  e-mail: cisivaipora@hotmail.com  

Site do CIS: www.cisivaipora.com.br 

  Art. 3°. Fica designada a Comissão Eleitoral, nos termos do art. 35, 

sendo composta por servidores do consórcio, em sendo Presidente, Secretario de 

Suplentes, em sendo determinando a composição, como segue:  

  Presidente:  Mattheus Fellippe de Oliveira da Silva; 

  Secretário: Raniele Costa Furlan; 

  Suplente: Natasha Mayara Vieira; 

  Art. 4°. Cabe a comissão eleitoral nos termos do art. 36, receber as 

inscrições, enviar comunicado aos consorciados lhes apresentando a relação das 

chapas inscritas, julgar recursos, apurar e escrutinar os votos, formalizar o 

procedimento eleitoral.  

  Art. 5°. Deverá ser respeitado o processo eleitoral em integra, 

conforme determinado nos artigos 38 e seguintes do Estatuto do Consórcio.  

  Art. 6°. Nos termos do art. 34, parágrafo 3º, só poderá votar e serem 

votados os prefeitos que estejam com as situações financeiras rigorosamente em 

dia com o consórcio, em sendo determinado que os municípios que estão 

inadimplentes deverão regularizar as pendências no prazo de (3) três dias a 

contar da data da publicação, para poderem exercer seus direitos eleitorais. 

.   

  Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª RS de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, no dia 11 de dezembro de 2020. 
   

 
ENFº CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PRESIDENTE DO CIS 
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SÚMULA
Súmula de Requerimento 

de Licença Prévia

A empresa Moinho São Luiz Ltda torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT, a Licença 
Prévia para atividade de armazenamento e beneficia-
mento de produtos agrícolas, a ser instalada na Rodovia 
PR-170, Km 388, S/N, Zona Rural, Guarapuava, Paraná.

SÚMULA
REQUERIMENTO DE LICENÇA 

MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

Gunter Reichhardt torna público que irá requerer a 
SEMAG – Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Guarapuava, Licença Municipal de Operação, para ben-
eficiamento de cebolas, localizado em imóvel rural – 
Fazenda Lageado Grande, Palmeirinha. Guarapuava - Pr.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ORTOPEDICOS 
LTDA CNPJ: 75.617.498/0001-35 
  
 
 
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE 
RODAS PARA TETRAPLEGICO E CARRINHO DOBRAVEL, PARA FINS DE 
ATENDIMENTO DO SETOR DE ORTESE E PROTESE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE 
IVAIPORÃ”. 

 

DATA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal. Fica 
previamente acertado o valor total de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 
 
 
 
 
FORO: Comarca de IVAIPORÃ–PR.  
 

 

 

ENF. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE  


